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DECRETO Nº1864 DE 18 DE JUNHO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recursono valor de R$ 
8.000,00(Oito mil reais e zerocentavos) para restabelecer as seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.04 12.365.0022.2.008 33.90.92 1.111.00 8.000,00

TOTAL 8.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.04 12.361.0029.1.025 33.90.39 1.111.00 8.000,00

TOTAL 8.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 18 de Junho de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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CONVOCAÇÃO

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

                       ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

COMISSÃO DE ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO - COESTIMF 
 

 

Convocação COESTIMF 01/2021

A presidente da Comissão de Estudo de Impacto Financeiro e de Elaboração de 
Projeto de Lei – COESTIMF, para concessão de Auxílio de Vale Transporte e 
Indenização por Transporte ao Servidor no uso de suas atribuições convoca os membros 
indicados pela Portaria 1177 de 24 de maio de 2021, para a primeira reunião ordinária.

Data: 22/06/2021
Horário: 14:00 às 15:30 h.
Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Guapimirim 

PAUTA:

- Apreciação dos Trabalhos já realizados pela comissão anterior
- Assuntos gerais.

Contamos com a presença de todos.

TIANI TAVARES DE LIMA
Presidente da Comissão de Estudo de Impacto Financeiro

DECRETOS

DECRETO Nº 1865 DE 18 DE JUNHO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõem os art. 42, e inciso II do § 1º e § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a Portaria Nº 1011/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-
mentar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 480.000,00(Quatrocen-
tos e oitenta mil reais e zero centavos), provenientes do FNS, autorizado pela 
Portaria nº 1011/2021, para ações de Atenção à saúde da população para 
procedimentos do MAC –recurso destinado para atendimento às ações de-
talhadas decorrentes do COVID-19, conforme limite demonstrado no quadro 
anexo, distribuídos com nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 

02.07 10.302.0020.2.168 31.90.11 1.214.98 165.000,00

02.07 10.302.0020.2.168 33.90.30 1.214.98 65.000,00

02.07 10.302.0020.2.168 33.90.39 1.214.98 250.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 480.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 18 de Junho de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.
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RESOLUÇÃO
    

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 01/2021 de 10 de junho de 2021.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guapimirim RJ –

CMDCA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 807/2014, 

Regimento Interno, Lei Federal 8069/1990 e de acordo com deliberação da Plenária.

Resolve:

Art.1º - Fica aprovada a Prestação de Contas do Período de novembro e dezembro de 

2020, da Conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –

FMDCA.

Art.2º - A Prestação de Contas novembro e dezembro de 2020 foi avaliada em 

assembleia ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA, realizada no dia 10 de junho de 2021.

Art. 3.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 14 de junho de 2021.

Silvia Mara Lima Fraga 

Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
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